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Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
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DECRETO Nº. 030 DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE O PONTO 
FACULTATIVO, NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 19 de março de 
2026 (quinta-feira) dedicado ao Padroeiro São José; 
 
CONSIDERANDO as festividades de São José que reúne 
programação religiosa, cultural e social. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 20 de março de 2026. 
 
Parágrafo único. Os prazos processuais, relativos aos 
procedimentos licitatórios, correrão normalmente. 
 
Art. 2º. O recesso de que trata este Decreto não se aplica aos 
serviços considerados essenciais de Saúde (SAMU), Guarda 
Municipal e Serviço de Limpeza Urbana. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de São José 
de Espinharas, Estado da Paraíba, 09 de março de 2026.  
 

 
 

THAISE GOMES DE SOUSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
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A Câmara Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede 
na Praça da Independência, S/N, Centro, São José de 
Espinharas/ PB, manifesta o interesse em obter propostas de 
eventuais interessados em conformidade com o Art. 75, inciso 
II - da Lei Federal nº 14.133/2021 que objetiva: Contratação de 
serviços técnicos especializados em informática no site oficial 
(https://camarasaojose.pb.gov.br/) com assessoria e protocolo 
para requerimento online para Câmara Municipal de São José 
de Espinharas/PB, a fim de obter propostas adicionais. Para 
tanto, convoca os interessados a enviarem suas propostas 
para o objeto constante do edital, disponibilizado no site 
https://camarasaojose.pb.gov.br/, (aba licitação) a ser enviado 
exclusivamente para o e-mail: 
camara@saojosedeespinharas.pb.gov.br, até às 17:00hs do 
dia 13/03/2026. A empresa detentora da proposta mais 
vantajosa será contatada para envio da documentação 
pertinente.   
São José de Espinharas/PB, 09 de março de 2026. 
 

LETICIA SOARES LISBOA 
Secretária Geral 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00006/2026 

 
A Câmara Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede 
na Praça da Independência, S/N, Centro, São José de 
Espinharas/ PB, manifesta o interesse em obter propostas de 
eventuais interessados em conformidade com o Art. 75, inciso 
II - da Lei Federal nº 14.133/2021 que objetiva: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 
Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo a Gestão 
de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) do órgão público da 
Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB, a fim de 
obter propostas adicionais. Para tanto, convoca os 
interessados a enviarem suas propostas para o objeto 
constante do edital, disponibilizado no site 
https://camarasaojose.pb.gov.br/, (aba licitação) a ser enviado 
exclusivamente para o e-mail: 
camara@saojosedeespinharas.pb.gov.br, até às 17:00hs do 
dia 13/03/2026. A empresa detentora da proposta mais 
vantajosa será contatada para envio da documentação 
pertinente.   
São José de Espinharas/PB, 09 de março de 2026. 
 

LETICIA SOARES LISBOA 
Secretária Geral 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00007/2026 

 
A Câmara Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede 
na Praça da Independência, S/N, Centro, São José de 
Espinharas/ PB, manifesta o interesse em obter propostas de 
eventuais interessados em conformidade com o Art. 75, inciso 
II - da Lei Federal nº 14.133/2021 que objetiva: Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de licença de uso 
e a locação de software de gestão pública, com suporte técnico 
e atualizações, destinado à utilização pela Câmara Municipal 
de São José de Espinharas/PB, a fim de obter propostas 
adicionais. Para tanto, convoca os interessados a enviarem 
suas propostas para o objeto constante do edital, 

disponibilizado no site https://camarasaojose.pb.gov.br/, 
(aba licitação) a ser enviado exclusivamente para o e-mail: 
camara@saojosedeespinharas.pb.gov.br, até às 17:00hs do 
dia 13/03/2026. A empresa detentora da proposta mais 
vantajosa será contatada para envio da documentação 
pertinente.   
São José de Espinharas/PB, 09 de março de 2026. 

 
LETICIA SOARES LISBOA 

Secretária Geral 
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